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PROJETO DE LEI N1. /2023. 

"DECLARA 	A 	CULTURA 
EVANGÉLICA COMO PATRIMÔNIO 
IMATERIAL E CULTURAL NO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE." 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decreta: 

Art. 1° Fica declarada como patrimônio imaterial e cultural do município de 
Conselheiro Lafaiete a Cultura Evangélica, como referência de identificação, ação e memória 
do respectivo grupo que integra a sociedade municipal, abarcando: 

1 - A forma de expressão cultural; 
II - Os modos de criar, fazer e viver; 
III - As criações e expressões artísticas ligadas ao grupo social evangélico; 
IV - Os conjuntos urbanos e prédios de valor histórico. 

Art. 2° O Poder Público Municipal, com a colaboração da sociedade, poderá 
promover e proteger o patrimônio cultural evangélico. 

Art. 3° O Poder Público Municipal poderá estabelecer incentivos à produção e o 
conhecimento de bens e valores da cultura evangélica. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

SALA DAS SESSÕES. 03 de janeiro de 2023. 

VEREADOR PASTOR  À  ZRW[ LÁUDIO PIMENTA NETO 
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JUSTIFICATIVA 

A Cultura Evangélica expressa a crença, individual ou comunitária, que se originou 
com a Reforma Protestante, há mais de 500 anos. 

Atualmente, o protestantismo não se trata apenas de uma religião, mas de verdadeira 
forma de expressão cultural de um povo, possuindo alta relevância na cultura do 
povo evangélico do nosso município e de nossa nação. 

Segundo o Censo realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), em 2010 havia cerca de 42,3 milhões de evangélicos no país, o que 
representava 22,2% da população brasileira. Em 2020, o Instituto de Pesquisa 
Datafolha publicou nova pesquisa, informando que os evangélicos representariam 
31% da população brasileira, o que à época equivalia a 65,4 milhões de pessoas, o 
demonstrando um rápido crescimento do grupo religioso evangélico no Brasil. 

Sob aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em 
tramitação, conforme veremos a seguir. 

Inicialmente, destaque-se a competência do Município para promover a proteção do 
patrimônio histórico-cultural local, conforme previsão constitucional do art. 30, inc. 
IX, e do art. 23, incisos III, IV e V, da Constituição da República. 

Sobre a competência em relação a esta proteção, convém lembrar as lições 
doutrinárias do I. Celso Antônio Pacheco Fiorillo: "A competência legislativa 
relativa à proteção do patrimônio cultural, turístico e paisagístico é do tipo 
concorrente, já que inserida no art. 24, VII, do Texto Constitucional. Em 
decorrência, permite ao Município legislar suplementarmente naquilo que for de 
seu interesse local, conforme determina o art. 30, incisos 1 e II." 

No entanto, não há como se negar competência do Poder Legislativo para legislar 
em termos de tal proteção. Neste sentido, verifica-se precedentes que têm ressalvado 
o dever do Poder Público, e não apenas do Poder Executivo, de adotar medidas para 
promover e proteger o patrimônio cultural brasileiro (art. 216, § 1°, CR/88), 
conforme julgados: 

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei municipal, de 
iniciativa parlamentar, que" declara patrimônio cultural 
imaterial da cidade de Ribeirão Preto o Desfile das Escolas 
de Samba". Ausência de ofensa ao princípio da separação 
dos Poderes. O texto constitucional não prevê óbice a que 
ato proveniente do Poder Legislativo disponha sobre a 
declaração de bens imateriais como patrimônio cultural. 
Previsão de dotação orçamentária generalista não se 
constitui em vício de constitucional idade. Inexistência de 
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afronta à regra contida no artigo  25  da Constituição do 
Estado. Expressa previsão de regulamentação da lei. Não se 
trata de mera faculdade do Poder Executivo. Poder-dever. 
Cabível, ou até mesmo necessária, a estipulação de prazo 
para expedição do regulamento. Evita-se que norma deixe de 
ser aplicada por inércia do Executivo. Impede-se obstrução 
da atuação do Poder Legislativo pelo outro Poder. Voto 
vencido do Relator Sorteado julgava pedido improcedente. 
Voto vencedor do Desembargador Ricardo Anafe. 
Reconhecimento de vício de inconstitucionalidade da 
expressão "no prazo de 90 (noventa) dias contados da data 
de sua publicação", prevista no artigo  30,  in fine. Por maioria, 
ação julgada parcialmente procedente. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 
n° 4.048/2017, do Município de Socorro. Declaração da 
"vassoura caipira" como patrimônio cultural imaterial 
socorrense. Lei de iniciativa parlamentar. Pretendida a 
inconstitucionalidade por violação ao princípio da 
independência dos poderes por usurpar a competência 
privativa do Poder Executivo. Inexistência de mácula 
constitucional. Impulso legiferante de natureza concorrente. 
Inexistência de ato de gestão próprio com efeitos concretos. 
Não ofensa ao princípio da separação de poderes. 
Precedentes. Ação julgada improcedente. (TJ SP. ADI n° 
2199667-40.2017.8.26.0000. J. 18.04.2018). 

Por todo o exposto, diante da relevância social e cultural da iniciativa, conto com o 
apoio dos nobres colegas Vereadores para a aprovação do presente Projeto. 

SALA DAS SESSÕES, 03 de janeiro de 2023. 

VEREADOR PASTO O CLÁUDIO PIMENTA NETO 
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